
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 42, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
nominal, opinou pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição
nº 42/2024, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lafayette de
Andrada. O Deputado Alencar Santana apresentou Voto em Separado.

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os respectivos
votos:

Votaram sim: Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini - Vice-
Presidente, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos Jordy, Coronel Assis, Defensor Stélio
Dener, Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio Costa, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda Pessoa, Gisela Simona, Hercílio Coelho Diniz, Marcos Pollon,
Nicoletti, Pastor Eurico, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ricardo
Ayres, Roberto Duarte, Capitão Alden, Chris Tonietto, Danilo Forte, Delegado
Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, José Medeiros, Julia Zanatta,
Leur Lomanto Júnior, Paulo Abi-Ackel, Rosangela Moro, Silvia Cristina e
Soraya Santos; votaram não: Caroline de Toni, Daiana Santos, Fernanda
Melchionna, Helder Salomão, Lídice da Mata, Luiz Couto, Orlando Silva,
Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Renildo Calheiros, Waldemar Oliveira,
Flávio Nogueira e Toninho Wandscheer.

Sala da Comissão, em .22 de outubro de 2025

Deputado PAULO AZI *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254738261300
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254738261300


	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
	PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 42, DE 2024
	III - PARECER DA COMISSÃO

